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APELAÇÃO  CÍVEL.  REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE.
REGRAS  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 02 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA.   PREPARO.  APRESENTAÇÃO POS-
TERIOR À INTERPOSIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PRECLU-
SÃO CONSUMATIVA.  PRECEDENTES DO SUPERIOR TRI-
BUNAL  DE  JUSTIÇA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  511  DO
CPC/73. DESERÇÃO APLICADA. NÃO CONHECIMENTO DO
APELO. 

- Os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão as
regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Proces-
so Civil  de 1973,  porquanto a irresignação foi  interposta em
face de decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

- “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (re-
lativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele pre-
vista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça.” (Enunciado Administrativo
nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).

- O art. 511 do Código de Processo Civil de 1973 exige que a
parte recorrente comprove o preparo no ato de interposição do
recurso, sob pena de deserção.

-  “Art.  511.  No ato  de interposição do recurso,  o  recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o res-
pectivo  preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob
pena de deserção.” (Caput, do Art. 511 do CPC/73).

- “A  comprovação  do  recolhimento  do  preparo  e  demais
custas recursais  deve ocorrer no ato de interposição do recur-



so, a teor do disposto  no  art. 511 do CPC, sob pena de se
configurar a deserção, não  se  admitindo  a  posterior  regulari-
zação, ainda que dentro do prazo recursal, em razão da preclu-
são consumativa.”  (STJ.  AgRg no AREsp 719085 /  SE. Rel.
Min. João Otávio de Noronha. J. em 15/03/2016).

- O fracionamento da interposição de recurso, com a apresen-
tação do apelo e a posterior juntada da guia de pagamento das
custas recursais, encontra óbice intransponível no instituto da
preclusão consumativa, já que o ato de recorrer é uno e se es-
gota no momento de manejamento da apelação cível.

- “O ato de recorrer é uno e se esgota no momento da interpo-
sição  do  recurso,  não sendo  permitido  o  seu  fracionamento
com a juntada (interposição) do apelo e a posterior juntada da
guia de pagamento ante a incidência de preclusão consumati-
va.” (TJRN. Proc. nº 2010.011717-9/0002.00. Rel. Des. Amílcar
Maia. DJRN 29/04/2011. Pág. 41). 

VISTOS.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Amanda Raíssa Fir-
mino Cavalcante (fls. 118/126), desafiando sentença que, nos autos da Ação de
Usucapião movida por Francineide de Araújo Medeiros,  julgou procedente o plei-
to formulado pela autora. 

Às fls. 127/128, a apelante atravessou petição pugnando pela
juntada do comprovante de pagamento das custas recursais.

Contrarrazões ofertadas às fls. 131/135.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo
desprovimento do apelo - fls. 142/144. 

É o relatório que se faz necessário.

DECIDO.

Inicialmente, destaco que os requisitos de admissibilidade des-
te recurso obedecerão as regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de
Processo Civil de 1973, porquanto a irresignação foi interposta em face de deci-
são publicada antes da vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Su-
perior Tribunal de Justiça:

“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (rela-
tivos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele pre-



vista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça.”

In casu, trata-se de recurso que, no momento de sua interposi-
ção, fora apresentado sem o respectivo preparo.

Com efeito, compulsando os autos, verifico que a promovida,
ora recorrente, apresentou irresignação, fls. 118/126, desacompanhada das cus-
tas do apelo.

Logo após, às fls. 127/128, peticionou no caderno processual
pugnando pela juntada do pagamento dos emolumentos recursais, alegando que
se equivocou ao deixar de apresentá-los quando do protocolo da súplica apelató-
ria.

Pois bem, o art. 511, da Lei Adjetiva Civil de 1973, reza que:

“Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente com-
provará, quando exigido pela legislação pertinente, o respecti-
vo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena
de deserção.”

Portanto, no momento de interposição do recurso de apelação,
deve a parte apresentar o respectivo preparo, sob pena de deserção, de modo a
incidir o fenômeno da preclusão consumativa.

A respeito do tema, trago à baila as esclarecedores lições dou-
trinárias de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, ao comentarem o
referido dispositivo processual:

“9.  Preparo  imediato.  Pelo  novo  sistema,  implantado  pela  L
8950/94, o recorrente já terá de juntar o comprovante do prepa-
ro com a petição de interposição do recurso. Deverá consultar
o regimento de custas respectivo e recolher as custas do pre-
paro para, somente depois, protocolar o recurso. Caso interpo-
nha o recurso sem o comprovante de preparo, estará caracteri-
zada a irregularidade do preparo, ensejando a deserção e o
não conhecimento do recurso. Os ato de recorrer e de prepa-
rar o recurso formam um ato complexo, devendo ser prati-
cados simultaneamente, na mesma oportunidade proces-
sual. Caso se interponha o recurso e só depois se junte a
guia do preparo, será ocorrido preclusão consumativa (v.
coment. CPC 183), ensejando o não conhecimento do recurso
por  ausência  ou  irregularidade  no preparo” (NERY JUNIOR,
Nelson. NERY,  Rosa Maria de Andrade. Código de Processo
Civil Comentado.11ª ed, rev, ampl e atual. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2010). Grifei.

Nesse  diapasão,  colaciono  arestos  do  Superior  Tribunal  de
Justiça: 



“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL.  DESERÇÃO.   RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS RECURSAIS E SUA JUNTADA AOS AUTOS
POSTERIORMENTE  AO  ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO,  AINDA  QUE  DENTRO  DO  PRAZO  RECURSAL.
INADMISSIBILIDADE.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  EXE-
GESE DO ART. 511 DO CPC.
1.  A  comprovação  do  recolhimento  do  preparo  e  de-
mais  custas recursais  deve ocorrer no ato de interposi-
ção do recurso, a teor do disposto  no  art. 511 do CPC,
sob pena de se configurar a deserção, não  se  admitindo
a  posterior  regularização, ainda que dentro do prazo re-
cursal, em razão da preclusão consumativa.
2.  Agravo  regimental  desprovido.”  (STJ.  AgRg  no  AREsp
719085  /  SE.  Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha.  J.  em
15/03/2016). Grifei.

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  BRASIL  TELECOM  S.A.  COM-
PROVAÇÃO DO PREPARO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DESERÇÃO.
SÚMULA N. 83/STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPRO-
CEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC.
1.  A jurisprudência  desta  Corte  firmou-se no sentido da
obrigatoriedade da comprovação do preparo concomitan-
temente à interposição do recurso, não se admitindo a jun-
tada posterior, devido à preclusão consumativa.
2.  Agravo  regimental  desprovido.”  (STJ.  AgRg  no  AREsp
709177  /  SC.  Rel.  Min.  Antônio  carlos  Ferreira.  J.  em
08/09/2015). Grifei.

Ora, o fracionamento da interposição do recurso, com a apre-
sentação do apelo e a posterior juntada da guia de pagamento das custas recur-
sais, encontra óbice intransponível no instituto da preclusão consumativa, já que o
ato de recorrer é uno e se esgota no momento de manejamento da apelação cí-
vel.

A  seguir,  precedente  da  Corte  Potiguar,  cujo  desfecho  cai
como uma luva no caso ora em disceptação:

“AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. Decisão que negou
seguimento  ao  apelo  por  deserção.  Interposição  de  recurso
sem preparo.  Juntada de preparo em ato diverso. Impossi-
bilidade. Inteligência do art. 511 do CPC. Precedentes. Recur-
so conhecido e desprovido.  O recorrente tem que juntar o
comprovante do preparo com a petição de interposição do
recurso e não em ato diverso, sob pena de deserção, nos
termos do art. 511 do CPC. O ato de recorrer é uno e se es-
gota no momento da interposição do recurso, não sendo
permitido o seu fracionamento com a juntada (interposi-



ção) do apelo e a posterior juntada da guia de pagamento
ante a incidência de preclusão consumativa.” (TJRN. Proc.
nº  2010.011717-9/0002.00.  Rel.  Des.  Amílcar  Maia.  DJRN
29/04/2011. Pág. 41). Grifei.

Quanto ao procedimento para julgamento da presente súplica,
invoco o Novel Diploma Processual, utilizando-me, para tanto, do Enunciado Ad-
ministrativo nº 04 da  Corte da Cidadania, cujo teor passo a transcrever:

“Nos feitos de competência civil originária e recursal do STJ, os
atos processuais que vierem a ser praticados por julgadores,
partes, Ministério Público, procuradores, serventuários e auxili-
ares da Justiça a partir de 18 de março de 2016, deverão ob-
servar  os  novos  procedimentos  trazidos  pelo  CPC/2015,
sem prejuízo do disposto em legislação processual especial.”
Grifei.

Dito isso, destaco que é permito ao relator julgar monocratica-
mente o recurso manifestamente inadmissível (deserto), com base no que pres-
creve o inciso III, do art. 932, do Novo Código de Processo Civil:

“Art. 932. Incumbe ao relator: 
(...)
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que
não tenha impugnado especificamente os fundamentos da de-
cisão recorrida;” 

Desta forma, considero deserto a irresignação, porquanto dei-
xou de obedecer a regra do art. 511, do CPC/73 e, em conformidade com o que
está prescrito no art. 932, III, do NCPC, não conheço da presente súplica ape-
latória.

Intime-se.

Outrossim, corrija-se a numeração dos presentes autos a par-
tir das fls. 128, porquanto a próxima lauda consta como sem do a 119.

Cumpra-se

João Pessoa, 28 de abril de 2016.

       José Ricardo Porto
   Desembargador Relator
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